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EDITAL CONVOCATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2021.02.03.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, designada através de 
Portaria n° 013, de 04 de Janeiro de 2021, torna público para conhecimento dos interessados que 
receberá até às 09:00 Horas, do dia 22 de Fevereiro de 2021, em sua sede na Rua Dep. Luiz Otacílio 
Correia, 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - 
Envelope 01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de Preços n° 2021.02.03.1, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para execução dos serviços objeto desta licitação, sob o regime de 
execução indireta, observadas as normas e condições da Tomada de Preços, e as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações posteriores, dando em seguida inicio à 
abertura dos envelopes.
Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados 
abaixo:

^  1. CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta Licitação.
3. CONTRATADA - a vencedora desta licitação.
4. CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Integram o presente Edital, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência / Projeto Básico 
ANEXO II - Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO III - Minuta do Contrato

1 - DO OBJETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto a Contratação de serviços técnicos especializados a serem prestados 
em digitalização de documentos oficiais destinados a atender as necessidades de diversas Secretarias do 
Município de Várzea Alegre -  CE, conforme especificações apresentadas no Anexo I deste Edital 
Convocatório.

2 ■ DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida 
neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, especificações e 
normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do presente.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, 
juntamente _ com os envelopes fechados, original ou cópia autenticada de 
PROCURAÇÃO PARTICULAR E ESPECÍFICA PARA O CERTAME, com firma reconhecida em 
cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento que identifique a assinatura do outorgante, 
ou PROCURAÇÃO PÚBLICA, outorgando amplos poderes para o mandatário representar 
a licitante nesta licitação. Quando o representante for titular da empresa deverá
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entregar cópia autenticada, não estando, poderá sê-lo por Servidor da Administração, mediante vistas ao 
documento original, do documento que comprove tal condição.
2.6 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua 
Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas, mediante 
recolhimento da importância de R$ 20,00 (vinte reais), que deverá ser paga mediante depósito bancário 
identificado em favor da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, junto à Conta Corrente n° 2257-8, Agência 
1169-X - Banco do Brasil. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos ou
ainda de forma gratuita através dos endereços eletrônicos: www.tee.CR.oov.nr___e
www.varzeaaleqre.ce.qov.br.

3 • DA HABILITAÇÃO
3.1 - As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
3.1.1 - Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
3.1.2 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.
3.1.3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.
3.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.
3.1.5 - Certidão Negativa de Débitos Municipais.
3.1.6 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.
3.1.7 - Certificado de Regularidade do FGTS.
3.1.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.
3.1.9 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.
3.1.10 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.
3.1.11 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores.
3.1.12 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício.
3.1.13 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
3.1.14 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado, 
emitido por entidade de direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá 
ser anexado documento que identifique a assinatura do signatário.
3.1.15 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Alt. 7o da Constituição Federal.

3.2 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A apresentação de 
qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a devida autenticação por cartório 
competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração, invalidará o 
documento, e, por consequência, inabilitará o licitante.
3.3 - A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:
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A
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços n.° 2021.02.03.1 
Razão Social da Empresa 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação

3.4 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que 
comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.5 - Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato.
3.6 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
3.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.
3.8 - A não regularização da dxumentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.
3.9 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da 
dxumentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido acima.

4 -DA PROPOSTA
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as 
recomendações abaixo:
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida em português, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante.
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para seu 
recebimento.
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
4.5 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho, contendo 
o seguinte título:
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Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços n.° 2021.02.03.1 
Razão Social da Empresa 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços

4.6 - As propostas deverão constar, ainda:
4.6.1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
4.6.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, 
expresso em reais em algarismo e por extenso.
4.7 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:

^  4.7.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.7.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.7.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no 
dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os 
existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas 
pelo Cartório competente, por publicação oficial ou por Servidor da Administração.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.

^  5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a 
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada 
ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à 
Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será 
suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Corr narcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com 
a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em Jornal de 
Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial.
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5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o menor preço global 
declarada vencedora.
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do Edital.
5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com 
preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste 
capítulo.
5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da licitação.
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor 
ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 

■ item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa
Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão será suspensa.
5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes.
5.20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos 
deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes.
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões.
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação.
5.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 01 e 
02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e 
divulgação na mesma forma do início.
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5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou 
só conhecido após o julgamento.
5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para 
o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixo.
5.29 - Caso a proposta classificada em 1o lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo com o 
seguinte:

^  5.29.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor 
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte 
forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.29.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada

0*  em ata.
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. 
Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6 ■ DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) competente(s).
6.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de qualquer reclamação ou 
indenização.
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7 - DA CONTRATAÇÃO
7.1 - 0  Município de Várzea Alegre/CE e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal, sob 
pena de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua 
proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE especialmente designado.
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Serviços.
7.5 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa.
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.7.2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços;
7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus sócios, 
gerentes ou diretores;
7.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;
7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela Prefeitura Municipal;
7.7.6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos serviços, 
ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;
7.8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada pela autoridade contratante.
7.9 - É facultada à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.10 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada 
de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.
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8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados pelo 
Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e as normas estabelecidas na Lei n° 
8.666/93.

CONTRATANTE
8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante deste 
Edital, independente de sua transcrição.

CONTRATADA
8.3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
deste Edital, independente de sua transcrição.

0  9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
9.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93.
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que, será efetuado o pagamento.

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO
10.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal ou 
ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da 
Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação 
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou transferência bancária.
10.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em 
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.
10.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. ^

ç y
11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ^
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias:

Ó rgão U nid. O rç. P ro jeto /Ã tiv idade Elem ento  de D espesa
16 01 08 .122.0037.2 .058.0000 3.3.90.39.00
04 01 04 .122.0037.2 .005.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.122.0037.2 .029.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.122.0037.2 .054.0000 3.3.90.39.00
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12 ■ DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá recurso de 
acordo com o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.2 - Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, por intermédio do Presidente 
da Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da empresa, 
observando-se os prazos de que trata o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão.
12.4 - Não serão conhecidas os recursos interpostos fora do prazo legal.

13 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado 
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com

^  aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços 
pela CONTRATADA até a sua normalização.
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
13.3.1 - Advertência;
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação;
13.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração;
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
13.4 - A CONTATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido 
neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, 
multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
13.4.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez 
por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

• 13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica 
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
14.2 - À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução do 
contrato.
14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, durante a 
execução do contrato.
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 09:00 às 14:00 horas, 
de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sito na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 
-  Centro, Várzea Alegre/CE, ou pelo telefone (88) 3541-2893.
14.5 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
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fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre/CE, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente.
14.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
14.9 - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei.
14.10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislação complementar.
14.11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores.
14.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste
Edital.

Várzea Alegre/CE, 03 de Fevereiro de 2021.
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TERMO DE REFERÊNCIA



T ER M O  DE R EFERÊNCIA

1. DO OBJETIVO

1.1 - Este termo visa à contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
gerenciamento eletrônico de documentos para digitalização dos processos contábeis, extratos 
bancários, balancetes, procedimentos licitatórios e demais atos administrativos esporádicos quando 
solicitados, de interesse da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, no formato A4/Ofício, com 
fornecimento de software, para armazenamento, indexação, consulta e exportação dos documentos e 
de hardware (scanner e servidor).

2. JUSTIFICATIVA

2.1 - A Prefeitura Municipal do Várzea Alegre/CE, espera-se com esta iniciativa, atender A Lei 
Orgânica do Município, dar mais organização, maior segurança e confiabilidade das informações, 
bem como economia de gastos com espaço físico. Além de digitalizar todos os processos contábeis, 
licitatórios, e demais atos administrativos esporádicos, de interesse do Poder Executivo Municipal. 
Com a digitalização dos documentos, haverá também um maior controle dos processos, dos 
documentos e aumento da transparência, facilitando inclusive a disponibilização de informações para 
a sociedade. Através da digitalização, se tomarão mais fácil o acesso e a realização de buscas nos 
documentos (inclusive via redes de computadores sem a necessidade de transporte de documentos 
físicos).

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1 - Os documentos a serem digitalizados compreendem:
3.1.1 - Documentos contábeis: notas de empenho, sub-empenho, liquidações, orçamentos, 
documentos fiscais, recibos e cópias de cheques; extratos bancário.
3.1.2 - Processos Administrativos: licitações, dispensas, outros processos;
3.2 - Os serviços a serem prestados deverão incluir:
3.2.1 - Preparação dos documentos (retirar grampos, desencademar e encadernar novamente);
3.2.2 - Digitalização Profissional através de captura de imagens por scanner, com geração de Banco 
de Imagens e indexação por processo;
3.2.3 - Microfilmagem em filme de, no mínimo, 16mm;
3.2.4 - Gravação em formato digital:PDF/OCR;
3.2.5 - Geração dos conteúdos (banco de dados) em CD/DVD com sistema de consulta, com 
fornecimento de, no mínimo, 02 (duas) cópias;
3.3 - Os documentos a serem digitalizados serão entregues pela Prefeitura Municipal, mediante 
protocolo, de forma gradativa, conforme necessidade da contratante. _

D  < <r
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4. QUANTIDADES, VALOR ESTIMADO, DURAÇÃO E PRAZO

4.1 - A Contratada, deverá prestar os serviços conforme descrição neste Termo de Referência e 
planilha abaixo:

Item
N°

Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário

Valor
Total

1 Serviços técnicos especializados a serem 
prestados em digitalização de documentos 
oficiais destinados a atender as 
necessidades de diveras Secretarias do 
Município de Várzea Alegre - CE.

Mês 12 6.000,00 72.000,00

Total 72.000,00

DISTRIBUIÇÃO PARA PAGAMENTt3 POR UNIDADE GESTORA
Unidade Gestora Unid. Qtde. Valor

Unitário
Valor
Total

Secretaria Municipal de Assistência Social Mês 12 1.500,00 18.000,00
Secretaria Municipal de Administração Mês 12 1.500,00 18.000,00
Secretaria Municipal de Educação Mês 12 1.500,00 18.000,00
Secretaria Municipal de Saúde Mês 12 1.500,00 18.000,00

Total 72.000,00

4.2 - O valor máximo admitido para os serviços é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), de 
acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Município de Várzea Alegre/CE.

5. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO

5.1 - Os documentos a serem digitalizados serão entregues pelas Secretarias Municipais vinculadas 
ao Município de Várzea Alegre/CE., mediante protocolo, de forma gradativa, conforme necessidade 
da contratante.

5.2. A Contratada deverá prestar o serviço de digitalização dos documentos na sede da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ou em suas respectivas unidades gestoras/contratantes.

5.3. A Contratada deverá estruturar nas dependências da contratante, central de digitalização capaz 
de atender as necessidades dos serviços, dispondo de:

5.3.1. Equipamentos de informática: scaners, servidor(es), computador(es), e demais insumos que se
fizerem necessários para a realização dos serviços;

5.3.2. Software específico de gerenciamento do envio e armazenamentoTíe documentos;

5.4. A Contratada deverá possuir profissional(is) responsável(is) técnico(s) pela execução dos 
serviços, com experiência na realização de serviços compatíveis e semelhantes ao objeto desta 
licitação, a prestar serviços no horário de funcionamento da Prefeitura Municipal, cabenc 
contratada arcar com seus proventos/vencimentos.
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6. ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas dos futuros contratos correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Ó rgão Unid. O rç. I P ro jeto /A tiv idade Elem ento  d e  D espesa
16 01 08.122.0037.2 .058.0000 3.3.90.39.00
04 01 04.122.0037.2 .005.0000 3.3.90.39.00
08 01 12.122.0037.2 .029.0000 3.3.90.39.00
10 01 10.122.0037.2 .054.0000 3.3.90.39.00

7. DO PAGAMENTO
7 . 1 - 0  pagamento dos serviços fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
8.1 - A execução do futuro contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor, especialmente 
designado, pela Secretaria Municipal competentes, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei 
N°. 8.666/93, doravante denominada Gerente de Contrato.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação conforme Lei 
8.666/93 e demais alterações.
9.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CE, 29 de Janeiro de 2021.

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJMENTO

Antonio Femanaes de Lima 
SECRETÁRIO MUNICIPAl/ DE EDUCAÇÃO

r  " N  [  r

_________^  v W c
Ivo de Oliveira Leal

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
SEGURANÇA ALIMENTAR E TRABALHO
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade Tomada de 
Preços n ° 2021.02.03.1.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu 
fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso 
sejamos vencedores da presente licitação.

Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados a serem prestados em digitalização de 
documentos oficiais destinados a atender as necessidades de diversas Secretarias do Município de 
Várzea Alegre - CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Item
N°

Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total

1 Serviços técnicos especializados a serem 
prestados em digitalização de documentos 
oficiais destinados a atender as necessidades 
de diversas Secretarias do Município de 
Várzea Alegre - CE.

Mês 12

Total

DISTRIBUIÇÃO PARA PAGAMENTO POR UNIDADE GESTORA
Unidade Gestora Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total

Secretaria Municipal de Assistência Social Mês 12
Secretaria Municipal de Administração Mês 12
Secretaria Municipal de Educação Mês 12
Secretaria Municipal de Saúde Mês 12

Total

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:.......
Endereço:...........
C.N.P.J.:...........
Data da Abertura: 
Hora da Abertura:
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Validade da Proposta: 60 dias. 

Local e Data:...........................

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de
Várzea Alegre/CE, através do(a) ........................................  e
............................................. para o fim que nele se declara.

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n ° ............................................ , através do (a )....................................................... neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)........................................... . residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
...................................................... estabelecida n a ................................................................................inscrita(o)
no CNPJ sob o n° ...................................... neste ato representada p o r ......................................................

• portador(a) do CPF n ° ................................... apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 
2021.02.03.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 2021.02.03.1, de 

acordo com o § 2o, do Art. 22, da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). 
 , Ordenador(a) da Secretaria Municipal d e ..................................

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados 

a serem prestados em digitalização de documentos oficiais destinados a atender as necessidades da
Secretaria de............................... do Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações constantes no
Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro 
abaixo:

^  CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R $ ...................... totalizando o valor de R$

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque 
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora 
da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação 
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, 
no todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir 
ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou 
indenização.
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4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo 
ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA ■ DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 ■ O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária:

Ó rg ã o U n id . O rç . P ro je to /A tiv id a d e E le m e n to  d e  D e s p e s a

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e 

Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita 

execução dos serviços solicitados.
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas 

diligências de trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 

especialmente designada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 

instrumento e do Termo de Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela 
Contratante.

8.4 • Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e 
seus Entes para a execução do Contrato.

8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou 
a terceiros.

8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 
de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação 
trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação.
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CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso 
de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação 
dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização

10.3 ■ A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar 
o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 ■ A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do

estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 ■ Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 

prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente 

a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa 
pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 ■ Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer um partes;
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que 

se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 ■ Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

mediante Termo Aditivo.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DA PUBLICAÇÃO
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5o (quinto) 

dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 

proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ DO FORO
16.1 -0  Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Várzea Alegre/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre -  CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 ....................................................................................................CPF

2 .................................................................................................... CPF
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2021.02.03.1
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade -  Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço Global 

Edital N° 2021.02.03.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços técnicos especializados a serem prestados em 
digitalização de documentos oficiais destinados a atender as necessidades de diversas 
Secretarias do Município de Várzea Alegre - CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do 
Ceará, torna público que estará realizando, certame licitatório na modalidade Tomada de Preços 
n° 2021.02.03.1, cujo objeto é a Contratação de serviços técnicos especializados a serem 
prestados em digitalização de documentos oficiais destinados a atender as necessidades de 
diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre - CE, com o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação de habilitação e as propostas de preços, neste dia 22 de Fevereiro de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Em virtude do Estado de Calamidade Pública diante da pandemia 
de Covid-19, a CPL receberá os envelopes somente na data e horário marcados para a 
abertura. O recebimento será feito de forma organizada, sendo permitida a entrada de apenas 
um representante por vez para efetuar a entrega, com o intuito de evitar aglomeração em 
cumprimento ao Decreto Estadual. Maiores informações e entrega do Edital na sede da 
Comissão de licitação, situada à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea 
Alegre/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas. Informações poderão ainda ser obtidas através do 
telefone (88) 3541 -  2893.ou ainda através dos endereços eletrônicos: www.tce.ce.gov.br e 
wwwvvarzeaalegre.ee. gov.br.

Várzea Alegre/CE, 03 de Fevereiro de 2021.

Maria Feqnancjá' Bezerra 
Presidente da Comissão de Licitação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP-.63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na

8.666/93, e suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO  DE LICITAÇÃO  
na modalidade Tomada de Preços n° 2021.02.03.1, cuja abertura está prevista para o dia 
22 de Fevereiro às 09:00 horas, para o OBJETO: Contratação de serviços técnicos 
especializados a serem prestados em digitalização de documentos oficiais destinados a 
atender as necessidades de diversas Secretarias do Município de Várzea Alegre - CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 03 de Fevereiro de 2021.

Tomada de Preços n° 2021.02.03.1

Portaria desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n°

Re x  ̂ ,ão
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 117/2021

A LEX  SANDRO RUFINO FERREIRA
Prefeito Municipal de Umari

O Prefeito do Município de Umari, Estado do Ceará, usando as 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. Io. NOMEAR o (a) Sr (a). FRANCISCO EDUARDO 
FERREIRA DE ARAÚJO, CPF N° 056.539.373-12, para ocupar a 
função de CHEFE DE NÚCLEO, COM ATRIBUIÇÕES DE 
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UMARI, ESTADO DO CEARÁ 
com vencimentos e atribuições previstos em Lei Municipal.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Umari-CE, em 01 de fevereiro 
de 2021.

A LE X  SANDRO RUFINO FERREIR4 
Prefeito Municipal de Umari

Publicado por:
Jimmy Kendal Barros Monteiro 

Código Identificador:7F640E16

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 120/2021

O Prefeito do Município de Umari, Estado do Ceará, usando as
atribuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR o (a) Sr (a). JOSÉ VALTER GOMES JULIÃO, 
CPF N° 265.594.633-20, para ocupar a função de ASSESSOR DE 
RELAÇÃO POLÍTICAS DO GABINETE DO PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE UMARI, ESTADO DO CEARÁ com
vencimentos e atribuições previstos em Lei Municipal.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publicado por:
Jimmy Kendal Barros Monteiro 

Código Identificador:8F64293A

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 118/2021

O Prefeito do Município de Umari, Estado do Ceará, usando as 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Gabinete do Prefeito Constitucional de Umari-CE, em 01 de fevereiro 
de 2021.

ALEX SANDRO RUFINO FERREIRA
Prefeito Municipal de Umari

Publicado por:
Jimmy Kendal Barros Monteiro 

Código Identificador:AAFBCE67

RESOLVE:

Alt. 1° NOMEAR o (a) Sr (a). FRANK RIJKAARD ARAÚJO 
MEDEIROS, CPF N° 048.829.263-85, para ocupar a função de 
CHEFE DE NÚCLEO, COM ATRIBUIÇÕES DF. EDUCADOR 
FÍSICO DA ACADEMIA DA SAÚDE DA SECRETARLA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UMARI, ESTADO DO CEARÁ 
com vencimentos e atribuições previstos em Lei Municipal.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 201, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

Dispõe sobre a exoneração da Secretaria de 
Infraestrutura, e dá outras providências.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Umari-CE, em 01 de fevereiro 
de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de 
cargo, com fundamento no art. 69, VII e X, da Lei Orgânica do 
Município;

A LEX  SANDRO RUFINO FERREIRA
Prefeito Municipal de Umari

Publicado por:
Jimmy Kendal Barros Monteiro 

Código Identificador: 18CEF40F

Art. 1" - EXONERAR, o Senhor FRANCISCO EVANDRO 
FEITOSA portador do RG n“ 20087962335 SSPDS-CE, CPF n“ 
758.830.903-20 no cargo de Diretor Geral/Demutran, símbolo C.DS- 
02, da Secretaria de Infraestrutura.

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 119/2021

O Prefeito do Município de Umari, Estado do Ceará, usando as 
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

RESOLVE:

Art. Io. NOMEAR o (a) Sr (a). AURELIA JULTA BEZERRA DOS 
SANTOS RIBEIRO, CPF N° 010.524.533-09, para ocupar a função 
de CHEFE DE NÚCLEO, COM ATRIBUIÇÕES DE 
COORDENADORA DO PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA - 
PSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
UMARI, ESTADO DO CEARÁ com vencimentos e atribuições 
previstos em Lei Municipal.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Umari-CE, em 01 de fevereiro 
de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, em 03 de 
fevereiro de 2021.

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Flavia Janaynna Viiar de Oliveira 

Código Identificador:59C84EAD

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nu

2021.02.03.1

AVISO DF. LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°
2021,02.03.1. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
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CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob n“ 2021.02.03.1. Objeto: 
Contratação de serviços técnicos especializados a serem prestados 
em digitalização de documentos oficiais destinados a atender as 
necessidades de diversasSecretarias do Município de Várzea 
Alegre - CE. Data e horário da abertura: 22 de Fevereiro de 2021 
às 09h00min. Em virtude do estado de calamidade pública diante da 
pandemia de Covid-19, a CPL receberá os envelopes somente na 
data e horário marcados para a abertura. O recebimento será feito 
de forma organizada, sendo permitida a entrada de apenas um 
representante por vez para efetuar a entrega, com o intuito de evitar 
aglomeração cm cumprimento ao Decreto Estadual. Os interessados

poderão ler e obter o texto integral 
sobre a licitação através 
www.varzeaalegre.ce.gov.br e 
informações: (88) 3541-2893.

JS Pl
do edital e todas as informadófes 
dos endereços eletrônic 
www.tce.ce.gov.br. Maior

Várzea Alegre/CE, 03 de Fevereiro de 2021.

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por:
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:B4D 1920F

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL RESUMIDO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO

EDITAL RESUMIDO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
001/2021

A PREFEITURA DE ARACOIABA, Estado do Ceará, toma público que realizará, na forma prevista no artigo 37, IX, da Constituição Federal, a 
abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO DE PROVAS E TÍTULOS para preenchimento de vagas 
temporárias e formação de cadastro reserva para temporários dos cargos abaixo-especificados, sob o regime estatutário. O Processo Seletivo será 
regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal, 

fcfgentes e pertinentes.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A organização, aplicação e correção do processo seletivo serão de responsabilidade da Prefeitura de Aracoiaba.
1.2. E de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados referentes a este processo 
seletivo divulgado, até sua homologação. EXCLUSIVAMENTE no sítio eletrônico da Prefeitura de Aracoiaba: https://aracoiaba.ce.gov.br/, na aba 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO N" 01/2021, além da afixação em seus átrios.
1.2.1. As provas serão aplicadas no Município de Aracoiaba/CE em brevíssima data a ser comunicada após o encerramento do prazo das inscrições 
e convocação pelo sítio eletrônico indicado no item anterior.
1.22 .  Empregos / Carga Horária / Vagas / Exigências/ Vencimentos / Taxa Inscrição.

E M P R E G O S C A R G A  H O R Á R I A V a g a s E X I G Ê N C I A S V E N C I M E N T O S  (R S ) T A X A  I N S C R I Ç Ã O

P r o f e s s o r  d e  E d u c a ç ã o  B á s ic a  I 
( P E B  1) P r o fe s s o r  P o t iv a le n te  d c  
E d u c a ç ã o  in fa n t i l

2 0  h o r a s  s e m a n a is 4 8  +  C R *
C u rs o  S u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a  c o n c lu i r  a  p a r t i r  d o  6 °  s e m e s tre ,  
G r a d u a ç ã o  e m  L ic e n c ia tu r a  P le n a  e m  P e d a g o g ia .

R S  1 .1 0 0 ,0 0 R $  7 5 ,0 0

P r o f e s s o r  d c  E d u c a ç ã o  B á s ic a  i 
( P E B  l )  P r o fe s s o r  P o li v a  le n te  d o s  
A n o s  I n ic ia is  1“ a o  5 “ A n o

2 0  h o r a s  s e m a n a is 8 4  +  C R *
C u rs o  S u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a  c o n c lu i r  a  p a r t i r  d o  6 “ s e m e s tre ,  
G r a d u a ç ã o  e m  L ic e n c ia tu r a  P le n a  e m  P e d a g o g ia .

R S  1 .1 0 0 ,0 0 R S  7 5 ,0 0

P r o f e s s o r  d c  E d u c a ç ã o  B á s ic a  II 
( P E B  II )  P r o fe s s o r  d e  P o r tu g u ê s  
d o  6* a o  .9® A n o

2 ft h o r a s  s e m a n a is 14 +• C R *

C u rs o  S u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a  c o n c lu i r  a p a r t i r  d o  6 “ s e m e s tre ,  
G r a d u a ç ã o  c m  L ic e n c ia tu r a  P le n a , c o m  h a b i l i ta ç ã o  e s p e c íf ic a  
n a  d is c ip l in a  p ró p r ia ,  o u  c u r s o  s u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a 
c o n c h i i r  a  p a r t i r  d o  6 °  s e m e s t r e  c m  á r e a  c o r r e s p o n d e n te  c o m  
c o m p le m e n ta ç á o  n o s  l e r m o s  d a  le g is la ç ã o  v ig e n te .

R S  1 .1 0 0 ,0 0 R S  7 5 ,0 0

P r o f e s s o r  d e  E d u c a ç ã o  B á s ic a  II 
( P E B  l i )  P r o fe s s o r  d e  M a t e m á t ic a  
d o  6 “ a o  9® A n u

2 0  h o r a s  s e m a n a is 14  +  C R *

C u rs o  S u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a  c o n c lu ir  a  p a r t i r  d o  6 U s e m e s tre .  
G r a d u a ç ã o  e m  L ic e n c ia tu r a  P le n a , c o m  h a b i l i ta ç ã o  e sp e c íf ic a  
n a  d is c ip l in a  p r ó p r ia ,  o u  c u r s o  s u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a 
c o n c lu i r  a  p a r t i r  d o  6“ s e m e s tr e  e m  á r e a  c o r r e s p o n d e n te  c o m  

c o m p le m e n ta ç á o  n o s  t e r m o s  d a  le g is la ç ã o  v ig e n te .

R S  1 .1 0 0 ,0 0 R S  7 5 ,0 0

^ P rofessor  d e  E d u c a ç ã o  B á s ic a  II 
( P E B  I I )  P r o f e s s o r  d e  G e o g r a f ia  
d o  6* a o  9® A n o

2 0  h o r a s  s e m a n a is 11 -f C R *

C u rs o  S u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a  c o n c lu i r  a  p a r t i r  d o  6 “ s e m e s tre ,  

G r a d u a ç ã o  e m  L ic e n c ia tu r a  P le n a , c o m  h a b i l i ta ç ã o  e sp e c íf ic a  
n a  d is c ip l in a  p r ó p r ia ,  o u  c u r s o  s u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a 

c o n c lu i r  a  p a r t i r  d o  6 °  s e m e s t r e  e m  á r e a  c o r r e s p o n d e n te  c o m  
c o m p le m e n ta ç á o  n o s  t e r m o s  d a  le g is la ç ã o  v ig e n te .

R S  1 .1 0 0 ,0 0 R S  7 5 ,0 0

P r o fe s s o r  d e  E d u c a ç ã o  B á s ic a  II  
(P E B  II )  P r o f e s s o r  d e  H is tó r ia  d o  
6* a o  9" A n o

2 0  h o r a s  s e m a n a is 11 +  C R *

C u rs o  S u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a  c o n c lu i r  a  p a r t i r  d o  6 "  s e m e s tre ,  
G r a d u a ç ã o  c m  L ic e n c ia tu r a  P le n a , c o m  h a b i l i ta ç ã o  e sp e c íf ic a  
n a  d is c ip l in a  p r ó p r ia ,  o u  c u r s o  s u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a  
c o n c lu i r  a  p a r t i r  d o  6 °  s e m e s tr e  c m  á r e a  c o r r e s p o n d e n te  c o m  
c o m p le m e n ta ç á o  no»  te r m o s  d a  le g is la ç ã o  v ig e n te .

R S  1 .1 0 0 .0 0 R $ 7 5 ,0 0

P r o fe s s o r  d e  E d u c a ç ã o  B á s ic a  II 
(P E B  II )  P r o f e s s o r  d e  C iê n d a s  d o  
6® a o  9 “  A n o

2 0  h o r a s  s e m a n a is 0 8  + C R *

C u r s o  S u p e r io r  c o n c h lid o  o u  a  c o n c lu i r  a  p a r t i r  d o  6 "  s e m e s tre .  
G r a d u a ç ã o  e m  L ic e n c ia tu r a  P le n a , c o m  h a b i l i ta ç ã o  e s p e c íf ic a  
n a  d is c ip l in a  p r ó p r ia ,  o u  c u r s o  s u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a  
c o n c lu i r  a  p a r t i r  d o  6 °  se m e sc re  e m  á r e a  c o r r e s p o n d e n te  c o m  
c o m p le m e n ta ç á o  n o s  te rm o s  d a  le g is la ç ã o  v ig e n te .

R S  1 .1 0 0 ,0 0 R $  7 5 ,0 0

P r u fe s s o r  d e  E d u c a ç ã o  B á s ic a  11 
(P E B  11) P r o f e s s o r  d e  E d u c a ç ã o  
F ís ic a  d u  6* a o  9 °  A n o

2 0  h o r a s  s e m a n a is 13 + C R *

C u rs o  S u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a  c o n c lu i r  a  p a r t i r  d o  6 Ü se m e s tre .  
G ra d u a ç ã o  e m  L ic e n c ia tu r a  P le n a , c o m  h a b i l i ta ç ã o  e s p e c if ic a  
n a  d is c ip l in a  p r ó p r ia ,  o u  c u r s o  s u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a 
c o n c lu ir  a  p a r t i r  d o  6 “ s e m e s tr e  e m  á r e a  c o r r e s p o n d e n te  c o m  
c o m p le m e n ta ç á o  n o s  te r m o s  d a  le g is la ç ã o  v ig e n te ,  c o m  
r e g is t r o  r e g u la r  n o  C o n s e lh o  R e g io n a l  d c  E d u c a ç ã o  F is ic a  -  
C R E F .

R S  1 .1 0 0 ,0 0 R S  7 5 ,0 0

P r o f e s s o r  d e  E d u c a ç ã o  B á s ic a  II 
(P E B  II )  P r o f e s s o r  d c  I n g lê s  d o  6 “ 
a o  9® A n o

2 0  h o r a s  s e m a n a is 0 8  +  C R *

C u rs o  S u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a  c o n c lu i r  a  p a r t i r  d o  2 °  s e m e s tre ,  
G ra d u a ç ã o  c m  L ic e n c ia tu r a  P le n a , c o m  h a b i l i ta ç ã o  e s p e c íf ic a  
n a  d is c ip l in a  p r ó p r ia ,  o u  c u r s o  s u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a  
c o n c lu i r  a  p a r t i r  d o  2 “ s e m e s t r e  c m  á r e a  c o r r e s p o n d e n te  c o m

R S  1 .1 0 0 ,0 0 R $ 7 5 ,0 0

P r o f e s s o r  d e  E d u c a ç ã o  B á s ic a  II 
(P E B  II )  P r o fe s s o r  d o  A E E  -  
E d u c a ç ã o  I n d u t iv a  (P r o fe s s o r  
E s p e c ia l iz a d o  e m  E d u c a ç ã o  
E s p e c ia l)

2 0  h o r a s  s e m a n a is 0 5  + C R *

C u rs o  S u p e r io r  c o n c lu íd o  o u  a  c o n c lu i r  a  p a r t i r  d o  6 "  s e m e s tre ,  
G ra d u a ç ã o  e m  L ic e n c ia tu r a  P le n a  c m  P e d a g o g ia ,  c o m  
e s p e c ia l iz a ç ã o  e m  n ív e l  d e  p ó s - g r a d u a ç ã o  n a  á r e a  d e  
a te n d im e n to  à  D e f ic iê n c ia  M e n ta l  ( D M ) ,  D e f ic iê n c ia  V isu a l  
(D V )  o u  D e f ic iê n c ia  A u d i t iv a  ( D A ) ,  c o m  n o  m in im o  d e  3 6 0  
h o ra s .

R S  1 .1 0 0 .0 0 R S  7 5 ,0 0

www.diariomunicipal.com.br/aprece 94

http://www.varzeaalegre.ce.gov.br
http://www.tce.ce.gov.br
https://aracoiaba.ce.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece
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QUEM ASSUME A 
RESPONSABILIDADE?

j .  % governador Camilo Santana (PT) fez o que, há duas se- 
; manas, disse que não pretendia. Estabeleceu restrições 
'a  athidodee econômicas contra a Covid-ig. Despertou 
assim a fúria de segmentos cujos negócios serão mais 

seriamente afetados. Dá para entender. Muita gente perdeu em
pregos. Empresas fecharam. Mais ainda vão fediar. mais pes
soas ainda ficarão desempregadas. A questão é que. passado um 
ano do infcio da pandemia, a medicina não encontrou, salvo a 
vacinação, outro jeito de prevenir a  Covid-ip. Isso roe remete à 
tragédia de Manaus. Abro um parênt eses.

O presidente Ja ir  Bolsonaro há u  meses se insurge contra todas 
as tentativas de isolamento social. Na semana passada mesmo 
pediu que os governadores não fechem atividades econômicas.

Eis que temos o caso de Manaus, onde a rede hospitalar chegou 
à exaustão. Faltou oxigênio hospitalar e pessoas morreram 
asfixiadas. E o que disse o presidente? "Não é competência nossa 
e nem atribuição levar o oxigênio pra lá. damos os meios".

Vamos recapitulan no fim de dezembro, o governador do 
Amazonas, Wilson Uma (TSO. tentou decretar lockdown, diante 
do cenário que já se desenhava. A pressão contrária foi enorme 
e ele desistiu. Vários apoiadores de Bolsonaro comemoraram o 
recuo. Inclusive o filho dele, deputado Eduardo Bolsonaro (PSL- 
SP). Támbém a deputada Bia Kiris (PSL-DFX agora Indicada para 
presidir a poderosa Comissão de Constituição e Justiça (CCJ). 
O ex-ministro Osmar Terra, produtor do rol mais numeroso 
de disparares do hemisfério sobre a pandemia, disse que havia 
alarmismo na imprensa. Veja só. alarmismo de quem apontava 
para a  gravidade de uma situação que, dias depois, levaria 
pessoas a  morrer sem oxigênio em hospitais. Doutor Osmar 
disse ainda que Manaus havia alcançado imunidade coletiva. 
Olha s á  no lugar onde riria a  ocorrer a calamidade.

Depois de consumado o desastre, algum deles assumiu a 
responsabilidade? O que se viu foi o presidente dizer: “Não é 
competência nem atribuição nossa". É tarefa do Governo do 
Estado, ele aponta. Francamente, é muito bonito. O presidente 
di2: não fechem, não façam o que recomendam as autoridades 
de saúde. Depois, a  bomba estoura e ete faia que não é problema 
dele. O que isso tem a  ver com Ftirtalezu? Explica

MORTANDADE em
Manaus: quem não quis 

lockdown depois não 
arcou com consequências

RESPONSABILIDADES E 
CONSEQUÊNCIAS

Francamente, não sei se a  restrição aos horários de comércio 
e serviços é  o melhor cantinho para Fortaleza. Entendo que 
o objetivo é restringir aglomerações noturnas. Não havería 
outra razão para imaginar que o  vírus circularia após as 20 
horas e não mais cedo. Nem me parece que os restaurantes 
ou 0 comércio sejam responsáveis pelo aumento de casos 
de Covid-19. Ocorre que « 1 não Rei mais que as autoridades 
de saúde, que se debruçam sobre dados todo dia. Eu não 
sou apto a tomar essa decisão. Nem eu nem muito dono de 
estabelecimento que reclama por ai como se soubesse. O 
próprio Estado não tem interesse em fechar estabelecimento. 
Se não por outra coisa, quanto menos a economia gira, menos 
dinheiro se arrecada.

Minha questão é: se as medidas não forem adotadas e Fortaleza, 
que Deus nos livre, amanhã viver a situação de Manaus, alguém 
que hoje é contra as restrições assumirá a respansabálkfcxle? 
Alguém vai arcar com o ônus de pessoas sem leitos hospitalares, 
falta de oxigênio? Quem w« responder se as medidas tomadas 
pelas autoridades de saúde não forem seguidas? Algum dono de 
comércio h-á arcar com as consequências?

Depois é muito fáril dizer, de forma inconsequente, que a causa 
foi outra, que as restrições não evitariam as martes — repita 
indo de encontro ás autoridades de saúde pública. É muito 
simples lazer como bolsonaro e dizer, não é minha atribuição.

Fosse minha a  atribuição e a decisão, eu seguiría o que dizem os 
especialistas da saúde em franca maioria, tndependentemente 
de quão amargo fosse o remédia

Sessões remotas geram 
primeira crise entre base 
e oposição na Câmara

..........Irritado, presidente Antônio Henrique anulou
sessão da terça-feira após questionamentos a regras que 
flexibilizam necessidade de reuniões presenciais

CARLOS M AZZA
Cirios1n3Ma@opovQ.cofn.br

A Câmara Municipal de For
taleza teve ontem mais um dia 
de embates entre base e parte 
da oposição em torno do fun
cionamento do Legislativo du
rante a  pandemia da Covid-ig. 
Após manhã de discussões so
bre a aplicação de participações 
remotas, a presidência da Casa 
deu “virada de mesa” e cance
lou a sessão da última terça- 
feira. a. estabelecendo um dia 
único de trabalhos na semana, 
sempre às quartas-feii-as.

A oposição -  principalmen.tr 
Márcio Martins (ProsJ, Carraelo 
Neto (Republicanos) e Priscila 
Costa (PSC) -  criticam resolu
ção em discussão que pretende 
liberar participação virtual de 
vereadores de qualquer lugar, 
inclusive durante votações. Se
gundo eles, a  medida “blinda" a 
base do governo de manifesta
ções populares na Casa.

A liberação da participação 
remota tecia sido votada na ter
ça-feira, mas foi adiaria após 
Ronaldo Martins (Republicanos), 
outro opositor; pedir vistas do 
projeto nas comissões do Legis
lativa Na manhã desta quarta- 
feira. a oposição cobrrw então 
que, na ausência da nova regra, 
losse aplicada a resolução mais 
recente, de número 1664. apro
vada em agosto de aoao.

“A resolução que está vi
gente hoje é 3 1.664, óe 2020. 
Qualquer acordo ou reunião 
não está previsto no artigo 13c 
do nosso Regimento, então não 
tem validade jurídica. E a opo
sição, corroborando com a fala 
do nosso líder Márcio, não vai

TH AIS MESOJITA

SESSÃO da Câmara de I  
Vereadores, começo agitado I 

de período legislativo I

abrir mão da legalidade jurí
dica desta sessão", cobrou Car- 
melo Neto (Republicanos).

A intenção da oposição era 
que as sessões exigissem a pre
sença dos vereadores dentro 
das dependências da Câmara 
MunJdpal. Acontece que, pelo 
texto da resolução 1G64. as ses
sões do Legislativo acontecem 
apenas às quartas-feiras. Por 
conta disso, 0 presidente da 
Casa, Antônio Henrique (PDT), 
aplicou a regra antiga e cance
lou a sessão da terça-feira.

“Em nenhum momento essa 
Mesa Diretora quis prejudicar 
os trabalhos dos vereadores ou 
qualquer pessoa, mas vamos 
obedecer 0 que a oposição de
seja, aplicar a  resolução antiga" 
afirma o presidente. Com isso. 
todas as ações que já tinham 
sido tomadas, como defini
ção de comissões da Câmara e

encaminhamentos de matérias, 
foram extintas.

A partir da decisão, o plená
rio foi tomado por novo embate 
entre base e oposição, que disse 
ser contrária à  decisão da Mesa. 
“Quero parabenizar esses ve
readores por terem conseguido 
enterrar as sessões das ter
ças-feiras. Vocês imploraram, 
sacrificaram, aticiflcaram, e 
conseguiram obrigar a Mesa a 
fazer sessão só na quarta", disse 
Adaíl Júnior (PDT).

Carmelo Neto, quem primei
ro cobrou a  aplicação da 1664. 
disse que não era essa a  in
tenção do grupo, que atentava 
para a legalidade das sessões e 
defende a  realização de até três 
reuniões por semana. “Nós aler
tamos e  alertamos, para tentar 
prevenir que não passássemos 
aqui por esse constrangimento" 
disse Márcio Martins.

PRIORI
DADES0 vereador 
Gabriel Aguiar 
(Psol). que 
também Ia2 
oposição a 
José Sarto 
(PDT), criticou 
o lempo per
dido. 'A gente 
era oara estar 
agora deba
tendo projetos 
sérios, a que 0 
povo pede. que 
é organização 
da metodo
logia para 
imuni2ação'. 
queixou-se.

UOC VARZSAALIGAC.AVt SOM HCOAçAd -TOU ADA DÊ"

le de btrtaçso - OH. toma púbico, «w terá n-afeado 
1* L«KW*W n» iwxMMêdí T>nwM de wmftooâ sob n‘ 2C2J 0/031 Ofctew 

contiajç» ao iovk ĉi ifii
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